
ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURÂ MUT{ICIPAL DE RIACHITELO

INEXICIBILIDADE N. 0]í2022
coNTR To N' m2/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E

ASSESSORI-À TÉCNICGJURiDICÂ,

QUE ENTRE SI CELEBRAM' DE UM
LÂDO, A PRETEITURA
MUMCIPAL DE RIACHIJELO' E
DO OUTRO IÁDO, A EMPRESA

SIQUEIRÂ PINIO N)VOGADOS.

Peto pÍEsetrt8 instrumcnto panicúaÍ de Contram, rcuniram*e dc um lado, o MIIMCIP! O DE

RIACHUELO, atrarós da PREFEITURA MUMCIPAL pcssm juridica de direío público'

inscrita no CNPJ sob o no 13.128.897/0001-E5, sediada à Praça Geailio Vargas, no 7?, Ccrtro,

RirbueldSE- doravantc dcnominado COMRATÂNTE nestê ato rtprcseotado por seu

Prefeito, Excclenússimo Sr. Ptttrsoo Dentrs Ârrújq RG n" 1.0ó0.741 SSP/SE CPF n"

tt6.0i9,225-91, e do ouúo lâdo, a €ínprcsa SIQUEIRA PINTO ADYOG DO§ sociedadc de

adrogados devidarentc inscrita na O-AB/SE sob o n' 134/2009, oo livm B-10, is ís 2023'

inscriL no CNPJ n' 10.72t.219/m0l {5, sediada à Praça Theodonco do Prado Mostes, 74,

Farolândia ÂÍacSiüiSE, dorarante deaomirada CONTRAT^I)À ncstc do ÍEprÊsenÍâda Por

seu Socio Adnidsüador, o Sr- RoddÍo Srotrae dc §qrirr Pinto' poíador do RG n'
3.087.093-3SSP/SEeCPFn"014.662.685-2S,paraofimespecialdecelcbraremopÍesetrte
i.Bírumento, tcndo enr üsta o qur consta do Proccsso dc Ineúgibilidade' com base la
Legislação em vigor e nas clausulas a scguü aiustadas:

'Õr-Ãúsili;Á"rnrúÍÍ&inoíriro - 
-. - , -*- :: *-::r*:--'- "

O presetrtc Co,ndo Em por otieto a Cotrtr.ttçlo dG emprcst prrl pre§ttçlo dc scrviços

edvocrticios cspecidizados em dircito público, especific-rdrmelte' rconpr'lhlmcnto'

deíese e propcitura dc !ções ciüs públicrs dc iníeressc do Municipio, cm todrs rs

instfuciesi rcoúlpühtocÍao c dcfcse dos proccssc dc iatcresse do municipio ne Justiça

Fc&ret; rcoopanhescrto dos prccrtório$ rtutÉo tros Ítcursoírçõcs considcndos mris

sensívcis prn-o Municipio quc trrmilrr.m junto ro Tribunrl dc Justiça de Sergipe'

Superior iribunal dc Juüiçr c Supranro Tribund fcdcrd'

CLÁUSIÍLA SECINDÂ: DO YA,ON

Em contraFesaÉo os servíços PrEüíos na clÁust Lâ PR]MEIRÀ obriga*c a

íOffn tfixfr paar à CONTRÂTADÂ a importància dÊ RS 
- 
95t2'00 (novc mil,

quít ht,rtos c dob rcziç) mensars, pcrâzendo um Valor Global dc Rll 114'024'00 (carra a

quatotzc nil c vlate . qroto ruútL

§ l" O valoÍ cotrstastc ocsta cláuula nâo podeÉ ser reajusado arÉ o final do Contrao'

§/ O pagamênto dos xrviços prc*adm só sctÁ cfctuado :úcdiantê apÍEstDtaçâo dos seguinteJ

documcutos:
r' Notr Fiscal gtadg:
r' Ccrtidão Nceaãva dc lXbito Municipal:

m

ft'
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPÁL DE RIACHUELO

Cctidão l,lcganva dc IXbib Esalual;
Cenidão t,lcarira de Debito Fedcral;
Prcva dc rcgularidade com o INSS;
Prova de rcgularidade com o FGTS:
Certidào l.lcgatira dc Déhtos TrabâIhtíÀs

CIÁUSUIÂ TBCTIIÂ:

Estc Conffio bm rig€ncia a partir da dara da sua assinorra qual scja 02012023, ügorando
âê 3 U12.r2023, podeado sêÍ pÍorogado poÍ iguâl pêriodo, no6 teÍmos do Aíigo 57, Inciso I[
da tai n' E6títr93.

CLÂUSUIÁQUÀRTÀ DA

A dcspesa decoocotc rb prescnt CooCo coírri por conta da D@e OÍçaÍneDtáÍia abaixo,
com saldo sfrci€ütê, assim discrimioado:

cr;iusnÀqUnrr*oC E

Da CONTRATANTE:

e) Fomeccr lodos os meios e subsidios oec€ssáÍios para que a CONTRÂTADA descrnpenhe na
Iioma cstipulada os serviçog inclusiw as dcspesas con rcftiSo e cstadia dos técaicos;

b) Efcnrar o pagarEsto na foruu conveacionada na clárula quarta do prescutÊ ínstÍu,ne,to,
dcato do praa pectrado rhdc que attndida âs formalidades pleüstas;

c) Desipar uo ruprcsarnc pa-a rourpalüar c ftrcalizar a cxcclfro do prcsenE cou§Elo, que
de vcd aoar ro registo pópriq bdas as oconÉacias rrcrificrda;

d) Notificar a GONTRÂTADA imcdiúâmartc mb.' as faltas c dcfeitos obscnados na excoção
do Contrato;
c) PÍorlnver o raspectivo dcscurto tibuürio incidcrc sobre o scniço prestado;

0 FiscalizaÍ o rec{dhimfito dc todos m rihlos &üdos car dcconência da prestação de
scrviços objeto do pÍesêne ConEalo.

Pr{greÍo Único: o egimc Juridico desre co{úrdo coaÊre m c0NTRATANTE asprenogdivas coostartes c rclrionadas ao Ân. jg, seus Incisos 
" 

p"Ég.f*, ;, ;;q;

| fl;

q

UNIDADE
oRçAMEtrrÁxr^ 2I 12 . PROCT'RÂDORTA4]ERAL DO MT,MCFIGPGM

PNOJETO/ATIVIDÀI}E

cL§sIIIc^çlõ
ECONOiIIC 339OJ5.M.@. SERVICO6 DE CONSULTORIA

rONTE DE
RECUR§O

I 5ffi [o - RECI,IRSOS PRÓPRIC
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTJRA MTJIICIPAL DE NIACHUELO

coubertm nos esos cspccificos no Inciso II do Aí. 74, rodoc da Lci E.6ó6D3 e dlêr4ões
poslcÍioÍes.
DaCONTRATADAT

r) ExecúÀr ficlmente o o§cto contudo csrformc rs cspecificações deErmíoadas pela
CONTRÀTANTE:

b) RcparsÍ e ooÍÍigir, àg suas expcasa, o otiêto dcslê Contrato que se verificsrem vlcios,
dcfeiros ou arsàrcias ooonirüs durantc acxe{ução coeanrt;

c) Âtender às detcminações regulalcs tlo rcprescúrÍÊ desig,|â,lo pcla CONTRATANTE, bem
Àssim as ÂubÍidâdcs Superiorcs;

d) AtuâlizaÍ mansâlmeote o andmrento dc proccssos sob sua eponsabilidade, informando a
CONTRATANTE acerca dos procedimcntos adotâdos;

c) Rcsponder pêlos cv3úrais danos causadm dirctarnene ao CoruaErE on a tscsiÍos,
decoÍIedes da suâ culp or dolo m crecrrção do pÍEseotc contÍdo, iaclusive os &consutcs ds
quaiquer perdas dc gazoa dos proccssos judiciais sob sua rcspomabilidade;

Q Zlar pcla qualie-k c perfcição dos scrviços cxccudm;

g) Iüanter durate a execu@ do Contralo todâs as condiSes de húilirâçâo e qualificaa.ilo
exigidâs lcsta cont ataÉo c na ki E.6óó 193-

§l'São mderiôs a CONTRATADO os diÍEitos exi§.nt€s ê relacionedos Dc AÍts. 59,79,
§2", e Eo AÍt. 109, todc da I.ci E.666/93-

§T Consitrcrn-sc ainda obígaçõcs do CONTRÂTADO, as resrlants dc Arts. 66 a 7l da Lci
I 666193

Â desistfucia injusificada por qudqrr das paÍtcr nâ cxÊct4âo do posente termo, impücará oo
pagaÍleúlo dc multa oa razão dc 3trlo (trinta por ccmo) do valor contraado, mais rs despesas
que por arco sc Êçam nccessárias para sua oobrança

Pode o CONTRATANTE ÍescindrÍ unilarershEÍrte o pros€ote teÍÍro, se ocoÍeÍ alguna d*
hiÉtcsEs pÍcvistas no fur 79, l, da Lci n' E.66í93, san quc caiba qualqrrr üpo de indcnização
para o CONTRATÀDO.

O preseote pdo viúcrd&se cm sur plenitúô sos lemros da prcpo*a oÊrccià peto mntntado,
hcm como ao Ptocesso Administrtivo de Imxigibilitade de LiciF!ão, realizado pelo
Muoicípio de Riachuclo/SE, com base no Aí. 25, Itrciso II, cn harmonia oon o Art. ll, lnciso
III, todos dâ Lci Do 8.666/93, c slâs altÊraçôes-
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E§IÂDO DE SERGIPE
PREFEITI]RA MTJMCIPAL DE NIACHUELO

O gcscnc Coffiao cstá scndo lavrado nos bÍmos da ki n' 8-6óó193, com as alteradcs
exisrcnEs aé a prcsente dât4 êm harmonia com a Lrgislação Ciúl Brasileira que disciplina a
náeri4 ouvindo, nos câsos omissos, a autoridade superior.

Fica clcio o Forp do Municipio de Riachuelo, Esrado dc Sergipe, conr cxclusão d€ qualquer
ouro, por mais privilcgiado qrrc scja para dirimir quaisquer &iüdas sugidas na execrção do
prBseote Cootralo.

E, assfurL por sc aGhaÍem juíos € oontraados, assirum o píts€orê instrumenüo poíictlar de
CoÍtralo eÍn 02 (du*c) viâs dc igual tcor e pâra um rinico e sô efcim, juntamenl,e com as
testcrnunhas ahaixo, a âm de que possa surtir os efeitos legais.

Riachuelo/SE, 02 de Janeirc de 2023.

PREFEITIJRA MI'NICTP RIÂCHI'ELO/SE
Petersoo

Rodolfo rde Pinto

SI

TESTEMUIIIIA§:

l)

2',

CPF:

CPF:
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